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O Vereador José Maria Soares da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado,
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art.
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao Prefeito,
Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, providências para disponibilizar vigias para
os cemitérios São Marcos e Bonfim, neste município.

JUSTIFICATIVA

Conforme visitas onde foi constatada situações de vandalismos, a medida se faz necessária
para manter a segurança e a ordem, principalmente no período noturno, quando são
registrados furtos e depredações em túmulos.

Tendo em vista muitas reclamações de cidadãos que possuem entes queridos no cemitério
municipal, de ações de vandalismo e até mesmo ftirtos, venho solicitar providências dessa
municipalidade para providências no sentido de disponibilizar um vigia no local, notadamente
no período da noite. Segue foto em anexo.

E a justificativa.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 21 de fevereiro de 2019;
65° de Emancipação Política; ló'' Legislatura.
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